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MUNICIPIO DE SUMARÉ

Terça-feira, 3 de outubro de 2023 - Ano13 - 1508

INFORMATIVO DE AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
  
Pregão Presencial nº 070/2023
Licitação nº 096/2023

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ITENS DE DECORAÇÃO 
NATALINA
Regime de Execução: ENTREGA PARCELADA  
Tipo: MENOR VALOR UNITÁRIO

Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 20/10/2023 às 09:30 horas. Valor do 
edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem pela empresa 
interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação ou 
através do site da Prefeitura Municipal de Sumaré (sumare.atende.net)  

Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua João 
Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3399-5300 das 
08:30 às 16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 03 DE SETEMBRO DE 2023.

MONIS MARCIA SOARES
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI Nº 7162, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre a criação e implantação do Programa de Educação Financeira e dá outras 
providências. 

Autor: Vereadores, Digão, Hélio Silva, Alan Leal, João Maioral, Gilson Caverna, Tião 
Correa, André da Farmácia, Valdir de Oliveira, Lucas Agostinho, Joel Cardoso, Willian 
Souza, Rodrigo Dorival Gomes, Nei do Gás e Pereirinha.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do artigo 66, §§ 5º e 7º da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, c.c. artigo 278 do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar e implantar o Programa de Educação 
Financeira nas escolas no âmbito do município de Sumaré. 

Parágrafo único - O programa que trata o caput deste artigo consiste em difusão de 
conhecimentos sobre ingresso, participação e promoção de atividades empreendedoras no 
mercado, além de noções sobre planejamento financeiro e participação em mercados de 
capitais e investimentos aos alunos das escolas sob gestão municipal, relativos à educação 
financeira e empreendedora. 

Art. 2º - O conteúdo do Programa poderá ser ministrado em aulas extracurriculares das 
disciplinas regulares de ensino formal, à distância, contraturnos ou projetos de temas 
transversais desde que o conteúdo proporcione aos alunos o desenvolvimento de compe-
tências para empreender em conformidade com as exigências atuais em grau de competiti-

vidade no mercado, conhecimentos em inovação, planejamento financeiro e participação 
em mercados de capitais e investimentos financeiros. 

Art. 3º - O Poder Executivo poderá abordar na Rede Municipal de Ensino os seguintes 
conceitos de educação financeira, visando oferecer aos alunos noções sobre: 
I - Conceitos básicos de economia; 
II - Orçamento Pessoal e organização financeira; 
III - Planejamento financeiro visando investimento em educação pessoal e formação 
profissional; 

Art. 4º - Para o alcance do objetivo do programa, os professores da Rede Pública Municipal 
do Ensino poderão ser capacitados para ensinar os temas propostos, permitindo que cada 
unidade escolar lecione o conteúdo em conformidade com sua estratégia educacional, 
características socioculturais, desde que ajustado aos objetivos acima enunciados. 
Parágrafo único - As capacitações dos docentes poderão ser oferecidas pela Secretaria 
Municipal de Educação, em parceria com a Secretaria de Finanças do município, por meio 
de cursos presenciais ou à distância. 

Art. 5º - O Poder Executivo poderá firmar convênios com instituições financeiras e/ou 
organizações não governamentais para a realização de atividades complementares em 
educação financeira. 

Art. 6º - Compete à Secretaria Municipal de Educação fiscalizar o cumprimento desta Lei, 
bem como promover ações para aprimorar a qualidade do ensino de Educação Financeira 
nas escolas municipais. 

Art. 7º - A Secretaria Municipal de Educação poderá elaborar relatórios periódicos sobre a 
implementação da disciplina de Educação Financeira nas escolas municipais, bem como os 
resultados alcançados pelos alunos. 

Art. 8º - As escolas poderão incentivar a participação dos pais e responsáveis no processo 
de educação financeira dos alunos, bem como promover eventos e palestras sobre 
educação financeira para a comunidade escolar e para a comunidade em geral. 

Parágrafo único - A Secretaria Municipal de Educação poderá criar canais de comunicação 
com os alunos e seus pais para esclarecer dúvidas e receber sugestões sobre a educação 
financeira. 
Art. 9º - Esta lei poderá ser regulamentada no que couber, baixando -se as normas que se 
fizerem necessárias. 
Art. 10 - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, podendo ser suplementadas se necessário. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Câmara Municipal de Sumaré, 02 de outubro de 2023.

HELIO SILVA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sumaré, aos 02 de outubro de 2023.

SAMUEL DA SILVA RAMOS
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos Legislativos

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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LEI Nº 7163, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023.

Institui o “PEDAL EM LOUVOR À SANT’ANA” no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Sumaré e dá outras providências.

Autor: Vereador Willian Souza.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica instituído na semana do aniversário do município de Sumaré o “PEDAL EM 
LOUVOR À DE SANT’ANA” a ser comemorado anualmente.

Art. 2º - O “PEDAL EM LOUVOR À DE SANT’ANA”, tem por objetivo a divulgação e 
a conscientização sobre a importância e os benefícios da pratica da atividade física para a 
saúde, incentivar o turismo da cidade, atividades recreativas, bençãos aos ciclistas, e 
realização de campanhas de doações, além de louvar Sant’Ana.

Art. 3º - As Secretarias Municipais de Saúde, Mobilidade Urbana e Rural, Guarda Munici-
pal, Esporte, Cultura e Lazer podem organizar, em conjunto com a Paróquia de Sant’Ana 
do município de Sumaré os meios de divulgação, segurança, trajeto e demais providências 
para assegurar a realização do evento.

Art. 4º - É garantida a participação da sociedade civil, entidades universidades, equipes 
ciclistas, empresas privadas e a imprensa na realização do evento, bem como na doação de 
recursos e patrocínios.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Sumaré, 03 de outubro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 
de outubro de 2023, no Diário Oficial do Município.   PMS nº 24.987/2023.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI Nº 7164, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023.

“Institui, no calendário oficial do Município, o Mês do Futebol Amador e dá outras 
providências”.-

Autor: Vereador Raí do Paraíso.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica instituído no calendário oficial do Município de Sumaré, O Mês do Futebol 
Amador.

Art. 2º - O Mês do Futebol Amador, será comemorado anualmente em julho.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor após a sua publicação.

Município de Sumaré, 03 de outubro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 
de outubro de 2023, no Diário Oficial do Município.   PMS nº 24.989/2023.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

LEI Nº 7164, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023.

“Institui, no calendário oficial do Município, o Mês do Futebol Amador e dá outras 
providências”.-

Autor: Vereador Raí do Paraíso.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica instituído no calendário oficial do Município de Sumaré, O Mês do Futebol 
Amador.

Art. 2º - O Mês do Futebol Amador, será comemorado anualmente em julho.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor após a sua publicação.

Município de Sumaré, 03 de outubro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 03 
de outubro de 2023, no Diário Oficial do Município.   PMS nº 24.989/2023.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 892, DE 03 DE OUTUBRO DE  2023.

Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado - PMS nº 33041/22. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 33041/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no Protocolado 
– PMS nº 33041/22, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os seguintes 
membros:
 
- Luiz Carlos Pereira Lima 
- Rodrigo de Paula Ruis
- Augusto Cerdeirinho de Almeida
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 03 de outubro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 03 de outubro 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

LOUVOR  À  SANT’ANA”

“PEDAL EM LOUVOR À SANT’ANA”
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PORTARIA Nº 893, DE 03 DE OUTUBRO DE  2023.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados 
no Protocolado - PMS nº 15403/22. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 15403/22;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocola-
do – PMS nº 15403/22, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:
 
- Juliana Gennari Menardo 
- Luiz Carlos Pereira Lima
- Hélio Zanine Martins
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 03 de outubro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 03 de outubro 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 894, DE 03 DE OUTUBRO DE  2023.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados 
no Protocolado - PMS nº 21547/22. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 21547/22;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocola-
do – PMS nº 21547/22, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:
 
- Hélio Zanine 
- Fátima Cristina Maria Ale
- Luis Cesar Sette
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 03 de outubro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 03 de outubro 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 895, DE 03 DE OUTUBRO DE  2023.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados 
no Protocolado - PMS nº 13447/14. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 13447/14;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocola-
do – PMS nº 13447/14, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:
 
- Kleber Oliveira Martins 
- Edmir Rossi
- Augusto Cerdeirinho de Almeida
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 03 de outubro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 03 de outubro 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 896, DE 03 DE OUTUBRO DE  2023.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados 
no Protocolado - PMS nº 598/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 598/19;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocola-
do – PMS nº 598/19, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os seguintes 
membros:
 
- Carlos Eduardo Santana da Silva 
- Sirlei Aparecida da Silva Martins
- Helena Felix de Oliveira
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 03 de outubro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 03 de outubro 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 897, DE 03 DE OUTUBRO DE  2023.

Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado - PMS nº 27340/18. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 27340/18;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocola-
do – PMS nº 27340/18, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:
 
- Valdeci Aparecido da Silva 
- Clayton Vieira Gomes
- Rosa Muniz Filha
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 03 de outubro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 03 de outubro 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 898, DE 03 DE OUTUBRO DE  2023.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados 
no Protocolado - PMS nº 3498/17. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 3498/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocola-
do – PMS nº 3498/17, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os seguin-
tes membros:
 
- Kleber Oliveira Martins 
- Carlos Barromeu Costa Rodrigues
- Augusto Cerdeirinho de Almeida
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 03 de outubro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 03 de outubro 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 899, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispensa servidora temporária, a pedido, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de dispensa do emprego temporário, formulado pela 
servidora;

Considerando os elementos constantes do protocolado - PMS nº 26767/23;

R E S O L V E:
Art. 1º - Dispensar do serviço público, a seu pedido, a servidora PATRICIA DAIANE DE 
CARVALHO HIPOLITO, matrícula nº 21388-1, portadora da Cédula de Identidade, RG nº 
23.073.955-6, do emprego temporário de PROFESSOR MUNICIPAL TEMP II E, REF. 
MG06, regido pela CLT, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, que ora fica 
declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da dispensa de que trata este artigo, são retroati-
vos a 02 de outubro de 2023.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 1º.

Município de Sumaré, 03 de outubro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 03 de outubro de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.
            
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 900, DE 03 DE OUTUBRO DE  2023.

Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado - PMS nº 14853/20. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 14853/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no Protocolado 
– PMS nº 14853/20, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os seguintes 
membros:
 
- Carlos Eduardo Santana da Silva 
- Simone Souza Nery
- Simone Rossi Fernandes Bueno Cegantin
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 03 de outubro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 03 de outubro 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ



PORTARIA Nº 901, DE 03 DE OUTUBRO DE  2023.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados 
no Protocolado - PMS nº 24246/20. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 24246/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocola-
do – PMS nº 24246/20, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:
 
- Noedi Dias Jacinto 
- Edmir Rossi
- Vania Cristina dos Santos
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 03 de outubro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 03 de outubro 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 902, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023.

Readapta servidora pública municipal que menciona, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto o artigo 16 da Lei Municipal 4967/10;
 
Considerando o disposto no artigo 2º da Lei Municipal 6452/20;

Considerando a necessidade de modificação das atribuições desempenhadas pela servido-
ra;
Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 11730/23;

R E S O L V E:

Art. 1º - Readaptar a servidora ROSANGELA APARECIDA PEREIRA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 29.893.513-2, matrícula 8375-1, ocupante do cargo de 
COZINHEIRA MUNICIPAL A, REF. PMS44, subordinada à Secretaria Municipal de 
Educação, para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO A, subordinada a Secretaria 
Municipal de Educação, por período DE 12 meses.

Parágrafo Único - Eventuais restrições no desempenho do cargo objeto de readaptação 
deverão ser informadas a servidora e a seu superior hierárquico pelo Departamento de 
Gestão quando do início do exercício do novo cargo.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 03 de outubro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 03 de outubro de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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